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CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Extrato da 707ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública 

 

Data da realização: 27/08/2021 às 09h30 

Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio. 

 

Hora do Expediente: 

 

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior 

II. Comunicações da Presidência 

III. Comunicações da Secretaria 

IV. Momento aberto por vídeo 

V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos  

  

Ordem do Dia 

 

SEI nº 2021/0003509 (Excetuado a pauta) 

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor 

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado (NUDECON) 

Relator/a: Conselheiro/a Gustavo Rodrigues Minatel 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, abrir o prazo de inscrições, 

conforme comunicado, a seguir publicado. 

 

COMUNICADO 

Ficam abertas, entre os dias 30/08 a 03/09/2021, as inscrições para preenchimento de 02 (duas) vagas para integrante do 

Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor e mais as que se abrirem durante o período de deliberação dos autos, em 

complemento ao quadro de integrantes do biênio 2020/2022. Os/as interessados/as deverão protocolizar seus 

requerimentos, acompanhados de currículo, até 18h do último dia do prazo, na Secretaria do Conselho Superior ou por 

mensagem eletrônica enviada ao endereço conselho@defensoria.sp.def.br, mediante aviso de remessa e recebimento, não 

sendo admitidas inscrições de Defensores/as Públicos/as que já tenham sido indicados/as em outro Núcleo Especializado 

da Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na qualidade de integrante. 

 

CGDP CAEP nº 001/19  

Interessado/a: Pedro Naves Magalhães 

Assunto: Defensor/a Público/a em Estágio Probatório 

Relator/a: Conselheiro/a Luiz Felipe Azevedo Fagundes 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, aprovar o 5º relatório e 

encaminhar os autos à Defensoria Pública-Geral para expedição do ato homologatório de confirmação do/a interessado/a 

na carreira de Defensor/a Público/a do Estado. 

 

SEI nº 2021/0003364 

Interessado/a: Felipe Amorim Principessa 

Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promoção do nível II para o nível III, relativo ao ano de 2021 

Relator/a: Conselheiro/a Juliano Bassetto Ribeiro 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, negar provimento ao recurso do 

interessado, arquivando-se os autos. Impedidos/as os/as Conselheiros/as Alex Gomes Seixas, Cecilia Cardoso Soares e 

Samuel Friedman. 

 

SEI nº 2021/0003314 

Interessado/a: Maira Ferreira Tasso 

Assunto: Impugnação ao resultado do concurso de promoção do nível II para o nível III, relativo ao ano de 2021 

Relator/a: Conselheiro/a Juliano Bassetto Ribeiro 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, dar provimento a impugnação da 

interessada, republicando-se a lista final do certame, a seguir publicada. Impedido os/as Conselheiros/as Alex Gomes 

Seixas, Cecilia Cardoso Soares e Samuel Friedman. 

 

a) Lista de Defensores/as Públicos/as pelo critério de merecimento: 

 

Defensor/a Público/a  Pontuação Colocação na l ista de 

merecimento 
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Renato Campolino Borges  33 1 

Anderson Almeida da Silva  

  

28,5 2 

Marcelo Dayrell  Vivas  

  

28 3 

Daniel  Palott i  Secco  

  

27,6 4 

Isadora Brandao Araujo da Silva  

  

26,1 5 

Douglas Ribeiro Basil io  

  

20,2 6 

Alline Delbem 

  

19 7 

Felipe Hotz de Macedo Cunha  

  

18,6 8 

Estela Waksberg Guerrini  

  

17,3 9 

Felipe Balduino Romariz  

  

13,5 10 

Maíra Ferreira Tasso 

  

12,3 11 

Lucas Akira Pascoto Nishikawa  

  

12 12 

Dione Ribeiro Basil io Vidal  

  

11,3 13 

Soraia Anka 

  

11,2 14 

Ligia Cintra de Lima Trindade  

  

11 15 

Roberta Alves Pachota Chaves da Silva  

  

6,8 16 

Andrea de Almeida Brunhari  Bullara  

  

5,9 17 

Juliana Alves de Almeida Lima  

  

4,6 18 

Fernanda Penteado Balera  

  

4,2 19 

Luiz Otavio Contim Ferratto  

  

4,2 20 

Luciana de Oliveira Marcaioli  

  

3,7 21 

Fabio Henrique Esposto  

  

3,5 22 

Fernanda Silva Guido  

  

3,4 23 

Thiago de Luna Cury 

  

2,5 24 

Carlos Hideki Nakagomi  

  

1,2 25 

Fernando Pinheiro Gamito  1 26 
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Gabriela Galett i  Pimenta  

  

0,7 27 

Celso Leo Yamashita  

  

0,6 28 

Fil ipe Silva Santos Murinell i  

  

0,2 29 

 

b) Lista de Defensores/as Públicos/as pelo critério de antiguidade: 

 

Defensor(a) Público(a)  Colocação no 

certame  

Colocação na l ista 

de antiguidade  

Luciana Pinheiro da Fonseca Ferraz  

  

  

1 

  

1 

Luciana de Oliveira Marcaioli  

  

  

2 

  

2 

Douglas Ribeiro Basil io  

  

  

3 

  

3 

Alex Gomes Seixas  

  

  

4 

  

4 

Luiz Felipe Vanzella Ruf ino 

  

  

5 

  

5 

Alessandra Pinho da Silva  

  

  

6 

  

6 

Juliana Alves de Almeida Lima  

  

  

7 

  

7 

Ricardo Lobo da Luz 

  

  

8 

  

8 

Fabio Henrique Esposto  

  

  

9 

  

9 

Lizandra Rabelo Duarte  

  

  

10 

  

10 

Cecil ia Cardoso Soares  

  

  

11 

  

11 

Fernando Pinheiro Gamito  

  

  

12 

  

14  

Leonardo Arantes Vicentini  

  

  

13 

  

15 

Laura Barbosa Ravagnani  

  

  

14 

  

16 

Guilherme Diniz Barbosa  

  

  

15 

  

17 

Thiago de Luna Cury 

  

  

16 

  

19 

Sergio Andre Weise Chinez  

  

  

17 

  

20 

Cecil ia Fonseca Bandeira de Melo  

  

  

18 

  

21 

Felipe Balduino Romariz  

  

  

19 

  

22 

Fernanda Penteado Balera  

  

  

20 

  

23 

Felipe Hotz de Macedo Cunha  

  

  

21 

  

24 
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Estela Waksberg Guerrini  

  

  

22 

  

25 

Dione Ribeiro Basil io Vidal  

  

  

23 

  

26 

Luiz Otavio Contim Ferratto  

  

  

24 

  

27 

Gabriela Galett i  Pimenta  

  

  

25 

  

28 

Ligia Cintra de Lima Trindade  

  

  

26 

  

29 

Lucas Akira Pascoto Nishikawa  

  

  

27 

  

30 

Anderson Almeida da Silva  

  

  

28 

  

31 

Hendrinne Fontana Noorduin  

  

  

29 

  

32 

Maira Ferreira Tasso 

  

  

30 

  

33 

Fernanda Silva Guido  

  

  

31 

  

34 

Renato Campolino  Borges  

  

  

32 

  

35 

Andrea de Almeida Brunhari  Bullara  

  

  

33 

  

36 

Felipe Amorim Principessa  

  

  

34 

  

37 

Marcelo Dayrell  Vivas  

  

  

35 

  

38 

Renata Okano Gimenes Sella  

  

  

36 

  

39 

Roberta Alves Pachota Chaves da Silva  

  

  

37 

  

40 

Clodoaldo Saguini Junior 

  

  

38 

  

41 

Will iam Roberto Casimiro Braga  

  

  

39 

  

42 

Danilo Tadeu Szigmond Franco  

  

  

40 

  

43 

Clint  Rodrigues Correia  

  

  

41 

  

44  

Daniel  Palott i  Secco  

  

  

42 

  

46  

Angelo de Camargo Dalben  

  

  

43 

  

47 

Fil ipe Silva Santos Murinell i  

  

  

44 

  

48 

Marcel Benett i  Boer  

  

  

45 

  

49 

Alline Delbem 

  

  

46 

  

50 

Celso Leo Yamashita  

  

  

47 

  

51 



5 

Amanda Pimentel  Chinellato  

  

  

48 

  

52 

Soraia Anka 

  

  

49 

  

53 

Carlos Hideki Nakagomi  

  

  

50 

  

54 

Isadora Brandao Araujo da Silva  

  

  

51 

  

55 

 

c) Lista de Defensores/as Públicos/as promovidos/as: 

 

Defensor/a Público/a  Critério  Colocação na l ista 

de promovidos/as  

Renato Campolino Borges  

  

  

Merecimento  

1 

Luciana Pinheiro da Fonseca Ferraz  

  

  

Antiguidade  

2 

Anderson Almeida da Silva  

  

  

Merecimento  

3 

Luciana de Oliveira Marcaioli  

  

  

Antiguidade  

4 

Marcelo Dayrell  Vivas  

  

  

Merecimento  

5 

Douglas Ribeiro Basil io  

  

  

Antiguidade  

6 

Daniel  Palott i  Secco  

  

  

Merecimento  

7 

Alex Gomes Seixas  

  

  

Antiguidade  

8 

Isadora Brandao Araujo da Silva  

  

  

Merecimento  

9 

Luiz Felipe Vanzella Rufino  

  

  

Antiguidade  

10 

Alline Delbem 

  

  

Merecimento  

11 

Alessandra Pinho da Silva  

  

  

Antiguidade  

12 

Felipe Hotz de Macedo Cunha  

  

  

Merecimento  

13 

Juliana Alves de Almeida Lima  

  

  

Antiguidade  

14 

Estela Waksberg Guerrini  

  

  

Merecimento 

15 

Ricardo Lobo da Luz 

  

  

Antiguidade  

16 

Felipe Balduino Romariz    

Merecimento  

17 

Fabio Henrique Esposto  

  

  

Antiguidade  

18 

Maíra Ferreira Tasso 

  

  

Merecimento  

19 

Lizandra Rabelo Duarte  

  

  

Antiguidade  

20 
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Lucas Akira Pascoto Nishikawa  

  

  

Merecimento 

21 

Cecil ia Cardoso Soares  

  

  

Antiguidade  

22 

Dione Ribeiro Basil io Vidal  

  

  

Merecimento  

23 

Fernando Pinheiro Gamito  

  

  

Antiguidade  

24 

Soraia Anka 

  

  

Merecimento  

25 

Leonardo Arantes Vicentini  

  

  

Antiguidade  

26 

Ligia Cintra de Lima Trindade  

  

  

Merecimento  

27 

Laura Barbosa Ravagnani  

  

  

Antiguidade  

28 

Roberta Alves Pachota Chaves da Silva  

  

  

Merecimento  

29 

Guilherme Diniz Barbosa  

  

  

Antiguidade  

30 

Andrea de Almeida Brunhari  Bullara  

  

  

Merecimento  

31 

Thiago de Luna Cury 

  

  

Antiguidade 

32 

Fernanda Penteado Balera  

  

  

Merecimento  

33 

Sergio Andre Weise Chinez  

  

  

Antiguidade  

34 

Luiz Otavio Contim Ferratto  

  

  

Merecimento  

35 

Cecil ia Fonseca Bandeira de Melo  

  

  

Antiguidade  

36 

Fernanda Silva Guido  

  

  

Merecimento  

37 

Gabriela Galett i  Pimenta 

  

  

Antiguidade  

38 

Carlos Hideki Nakagomi  

  

  

Merecimento  

39 

Hendrinne Fontana Noorduin  

  

  

Antiguidade  

40 

Celso Leo Yamashita  

  

  

Merecimento  

41 

 

SEI nº 2021/0001083 

Interessado/a: Defensores/as Públicos/as da Unidade Jundiaí 

Assunto: Proposta de deliberação para instituir o programa de residência jurídica no âmbito da Defensoria Pública do 

Estado. 

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatoria, aprovar a redação do artigo 6º e  

seus respectivos incisos I a III e §§ 3º ao 5º do inciso IV, artigo 8º, artigo 9º, artigo 10ª, incisos I ao VIII e §§ 1º e 2º  do 

inciso IX, §§ 1º ao 3º do artigo 11, artigo 12 e seus respectivos incisos I ao VII e seu parágrafo único, artigo 13, artigo 14, 

artigo 15 e seu parágrafo único e respectivos incisos I ao III, artigo 16 e seus respectivos §§ 1º e 2º, artigo 17, artigo 18 e 

seu respectivo parágrafo único, artigo 19, artigo 20, artigo 21, artigo 22, artigo 23. DELIBEROU, ainda, por maioria de 

votos, nos termos do voto do relator, não restrigir a atuação de candidato/a aprovado/a em defensoria pública na qual 

também atue membro/a com mesmo grau de parentesco, conforme nova redação ao artigo 10, em seu inciso VIII. 
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Vencidos/as os/as Conselheiros/as Cristina Guelfi Gonçalves, Mara Renata da Mota Ferreira, Gustavo Rodrigues Minatel 

e Florisvaldo Antonio Fiorentino Júnior, que votavam pela restrição de atuação do/a candidato. DELIBEROU, por 

maioria de votos, nos termos do voto do relator, dispensar a necessidade de correlação temática entre o curso realizado e a 

atribuição onde o estagio será exercido para a alocação dos estagiários/as. Vencido o Conselheiro Alex Gomes Seixas que 

votova por manter a correlação temática. DELIBEROU, por maioria de votos, nos termos do voto da Conselheira Mara 

Renata da Mota Ferreira, no sentido de proceder a nova votação do disposto no caput do artigo 18, a fim de corrigir erro 

verificado na votação anterior. Vencidos/as os/as Conselheiros/as Cecilia Cardoso Soares, Rodrigo Gruppi Carlos da 

Costa e Luiz Felipe Azevedo Fagundes que votavam pela impossibilidade de nova. DELIBEROU, por fim, por 

unanimidade, nos termos do voto da relatoria, aprovar a proposta de redação ao artigo 18, nos termos da deliberação a ser 

publicada oportunamente. 

 

SEI nº 2021/0001505 

Interessado/a: Alex Gomes Seixas 

Assunto: Proposta de criação do Núcleo Especializado em Saúde Pública - NESP 

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva 

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, prorrogar a discussão e a deliberação para a próxima sessão 

ordinária. 


